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ITEM í" D i í ;>cuwswo e vocação, , em 20 fcurno, do P r o j e t o de L
n Í9 i5i2r de Í994/ d<? -autor i a dói» nepu^ac lo^ Tacleu Ror i
H d i in s i" P i i" K n e u s e B K n í c: i o T «i v & r e & »

ITEH 2" D i,srussvi\o K v o t: a t* S o da R t? d a ç: a o F i n a l do P r o j e t o
LívM n.Q 15Í2,. de Í994, de a u t o r i a d o w D e p u t a d o s Tadeu R o r i
R! d i mar P i r^neais t? i:i K n ú: i o Tavares »

ITEM 3" D i s c u s s ã o c vo t&t fc ío , , em !.:.í°. t u r n o ? do P r o j e t o de L
n,Q 1367, de Í994? de a u t o r i a do D e p u t a d o Padre Jonafô, .

ITEM 4" Discussão e vota^í-ío da Redação Final do Projeto
Lei n S 1367». de 1994^ de mutoria do Deputado Padre Jonas,,

ITEM 5ü D i í!ic:i.Hii;mo e vot'ag:ao,. em HQ turno», do Projeto de L
níií 1515 y de í994y de autoria do Executivo lot::al,,

ITEM 68 - O i ttcusüiíiío e votado da Redação Final do Projeto
LK i n.°. Í5i5». de Í994r de autor i a do Execut i vo local „

ITEM 7is Discussão e votvix^ao,. em SS turno, do Projeto de L
n .Q 1 5 í 4 r d e i 9 9 4 „ d e a u t o r i a d o D e p u t a d o D a n t o n N o y u e i r a

ITEM 8ü D i i ívc :u5 i«$o e vota^íiío da R e d a ç ã o F i n a l do P r o j e t o
L e i n£í 15Í4, de 1994;, de autor ia do D e p u t a d o D a n t o n

ITEM 5s D i <;>cuíüsao e vo tação , em 29. t u r n o / do P r o j e t o de L
n Si 1325r de 1994^ de a u t o r i a do E x e c u t i v o l o c a l »



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PlenãY i o da Câmara l,. K g i s l a t i vv.x cio l!) i s t i" i to

IP PÉ E=~£5.î 813 ÍLJB_O " fcis ÍB horas e 14 minutos,, compareceram
os <;; e s u i n t e j» 1) e p u t a d o r»K

D e r? u t í:\ d o A r o l d o B a t a k t? (P P ) y D e p u t a d o B e n i' c t o T a v a r e o C P P ) y

De FU* t ado C ú.: era M i r and «c (PTB > >• Deputado C !l áud j o Monte i r o
í P P fí) „ De p u t: a d o D a n t o n N o g u e i r a (P P R ) , D e p u t a d o E d i m a r
P i i" e n e u s í P P ) r De p u í: a d o E u r í p e d e <;> C a m a r a o í P T) r De p '..t t a d o
G Htton Araújo (PP ) ? Deputado J o r .g t? Cauhy <PP ) „ Deputado José
E d m a i" (P P ) -, De p u t a d o J o <:> é O r n e l ia s (P L) r D e p u t a d o M a n o ei de
An d r vide (PP) , Deputado Padre Jonas ( P P ) , Deputado Pen ie l
Pacheco ( P T B ) > Deputada Rose Mary M i randa ( P P ) , e Deputado
W a ts n y d e R o u. r e (P T) ,.

O Sr. Presidente (Benfc io Tavares):

H á n f I m e r o r f? ;a i m e n t a'( „ l£ s tá a b e r i; a a & e <:i <•;. a o „
S o b a P i" o teça o d <? D e u s t i n i c i a m o & o s n o s ̂  o s

11" 'a b a l h o s „

O O

ITEM i" D i ttcusíüíío e vo ta^v íox eni ?P tu,rno } do Pro je to de Lei
nfi 1.512,. ríe 1994, de au to r ia do';; Deputados Tadeu Ror iE ,
E d i mar P i r eneu';i e 13 e n i'r i o Tavares, í:tue "Al terá a Lê i ní:.í 77© ,.
de S Q de setembro de i.9?4"a APROVADO com í.6 VOÍ:OB favoráve is
e B au!i;enc i a * s »



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N° 1512/94

Altera a Lei n° 770, de 28 de
setembro de 1994,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Ar*.1° - A Lei n° 770? de 28 de setembro de 1994, é acrescida
em seu art. Io o seguinte § 1°, renumerando-se os demais;

"§ 1° - A doação de que trata o "caput" deste artigo, será extensiva
aos que comprovadamente, até 31 de julho de 1994, residiam, por ocupação ou
repasse, em lotes de propriedade do Distrito Federal,"

Ari. 2° - O art. 4° passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 4° - Os requisitos previstos no art. 2° do Decreto 11,476> de 09
de março de 1989, excluído o inciso I, serão aplicados aos casos que se refere o
§ 1° do art. 1° desta Lei."

Ait. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1994.
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ITEM 3ü D i <:ic:uí:>í:>ao e v a t: a ç: 8 o, em 2 P, t:urnoy do Projeto de Lê i
n P, 1367,. de 1994, de autoria do Deputado Padre Jonas, quts
"Cria o Programa de Con^t ruf;:ae- de M i cro-Bac: í as Hidrográficas
no Di s t r i t o Federal e dá 'outra» prov i denc i a&'',, APROVADO com
15 v o t o K f a v o r á v e i '» e 9 a u <:> & n c: í a s.,

ITEM 4ü Di isc-.usttao e votaçivao da Redação Final do Pro je to de
Lei n P. 1367, de 5.994^ de au to r ia do Deputado Padre Jonaíü,
q u e " C i" i a o P r c- g r a m a cl e C o n s í: r u í;: a a d e M i <:: r o •••• íí a c i a <&
M í drográf i c as no í) i st r i to Federal e dá outras pró v i d ene; i a^" r,
APROVADA por votação s intból ica-



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N° 1367/94

Cria o Programa de Manejo
Integrado de Mícro-Bíicías
Hidrográficas no Distrito Federai e dá
outras providências;

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

Art. 1° - Fica criado na área do Distrito Federal o Programa de
Manejo Integrado de Micro-Bacias Hidrográficas, para preservar o solo., a felina,
a flora e o cerrado, e garantir a agricultura irrigada e a subsistência de uso das
águas subterrâneas.

Parágrafo Único - O Programa constante no "caput" deste
artigo, deverá estar em consonância com a legislação federal e obedecerá as
normas de segurança estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT.

Art. 2° - O Poder Executivo do Distrito Federal çoderá firmar
convênios com os Estados limítrofes, para expandir este Programa aos
Municípios que compõem a Região do Entorno,

Art. 3° - O Podo- Público incentivará o manejo integrado de
micro-bacias hidrográficas na área rural, através de financiamentos ou de
redução de impostos.

Parágrafo Único - Os incentivos constantes no "Caput"
deste artigo, não se aplicam às obras destinadas à retenção de rejeitos industriais
ou residenciais,



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art 4° - O manejo integrado de micro-bacias hidrográficas
deverá obedecer o Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT - do
Distrito Federal,

Art. 5° - O Poder Executivo, no prazo de noventa dias a partir
da promulgação desta Lei, provera recursos para a implantação do Programa de
Manqo Integrado de Mcro-Bacias Hidrográficas no Distrito Federal.

Art 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art* 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1994.



LATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ITEM 5 ü Discussão e votação, em 29. turno y do Projeto de Lei
n P. 1.515 r de Í994;, de autoria do Executivo loca'). 9 que "Dispõe
B o b i" e a a u t o n o m i a a d m í n i B í: r a i' i v a e f i n a n c: c: t r a d a P o l í c i a
t1.; i v i 'l d o i!) i s t r i t o F e d e r a l e d á o u t \~ • a s p r o v i d e n c i a s " „
APROVADO com 14 votos favoráveis e 10 ausências,,

ITEM 6n Discussão e votação*, e*m Sfí turnox do Projeto de Lei
n P, 1515* de Í994.v d<? autoria do Executivo 'J. oca 'J. ? que "Dispõe
s o b r e a a u t o n o m i a a d m i n i s t; r a t i v a e f i n a n c e i v ia d a P o'.( t" f;: i a
C i v i '). d o D i s t c i t o F" e d e r a l e d á o u. t r v* s p r o v i d e n c: i a s "..
APROVADA por votação s i m b ó l i c a -

ITEM 7n Discussão e votação,, em 29. turno* do Projeto de Lei
n.°. Í5Í4, de 1994j. de autor i a do Deputado Danton Nosueira*
que "Autor ista o Poder E x e c: u t i v o doar em cômoda t oy por prazo
i n d e t e i" m i n a d o y à U n i v e r s l d a d e l,. a t: í n o •••• A m e r i c:: a r» a e d o C a r i b e -
UI..AC, o terreno e esqueleto remanescente do Brasíllia Palaccí
Motel Y para os f i ns que se espec í f i ca'7,. APROVADO com 1.4
v o t o s f a v o r á v e í s e j. 0 a u B ê n c i a r» „

ITEM 8 K l'.) i B c u s B a o e v o t. a ç: a o d a R e d a c H o F i n a l d o P r o j e t o d e
I... K- i n P. í 5 i 4 r de i 994 y d e a u t o r i a d o D e p u t v* d o D a n 11:) n
Nogueira», que "Autoriza o Poder E x e c u í; i v o doar em comodato,
P> o r p i" a z o i n d e t e r m i n a d o „ à U n i v e r ir» i d a d e L a t i vi o - A m e i" i c; a n a e
d o C a r í b e •••• U L. A C r o i: e r1 r e n o e e s q u e K e í: o r e m a n e & c: e n í: e d o
B i" a s í 'J. i a Pala c K H o t e l / pá r a o s f i n s q u e s e e s p e c: i f i c a ",,
APROVADA por votação s i m b ó l i c a -
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N° 1514/94

Autoriza o Poder Executivo a
conceder na forma de cessão de
direitos reais de uso à Universidade
Latino-Americana e do Caribe-
ULAC» o terreno e estrutura de
sustentação remanescente do Brasília
Palace Hotel, para os fins que se
especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1° - O Poder Executivo fica autorizado a conceder na
forma de cessão de direitos reais de uso à Universidade Latino-Americana e do
Caribe - ULAC, o terreno e estrutura de sustentação remanescente do Brasília
Palace Hotel, para os fins que se especifica,

Art. 2° - A Universidade poderá compartilhar o uso com
organismos regionais do contexto latino-americano, com vistas a preservação e
manutenção da área.

Art 3° - O usuário poderá fazer as modificações que se
fizerem necessárias, sem transforaiar ou modificar a estrutura arquitetônica
original externa.

Art, 4° - O Governo do Distrito Federalf se reserva o direito
de reaver o terreno e imóvel se forem desvirtuadas as condições de uso a que se
destina.
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Alt. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Ari 6° - Revogam-se as disposições em contrário,

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1994.
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ITEH 9'» Discussão e vutatfíJEo,, em ííS turno? do Projeí io de Lc: i
n 9. 13S5r de 1994^ de -autoria do Exeeu.t i vo 'local, que "P i sp'0'e
% o b i" e o s d i re i t o «s e deve r e s d o n i A s u á r i o s e d H c: o n c e í» «• i o n ar i m
KÍ s o h i" e a p o l í í: i <;; a í: a r i f á r i a n a P r e is t; a t: a o d o $ e r v i ç o d e?
Transporte Rubi l c:o Oo'.Ud: i vo sobre Tr í íhos * - Sistemi-i
MíHiroviár i o, no D i s t r i t o Federal",. DISCUTIDO» NS0 HOUVE
QUORUM PARA VOTAÇÃO™

O Sr. Presidente (Beníc io

C o n v o c: a ç, íií o d o S r s „ D e p u t a d o s p a r a a s e s K a o
e x \: r a o r d i n á r í a r tá rea l i za r •••• <:•. e n o p r (í x i m o d i a í 3 d e d e z e m b r o >.
&1» l EU «00 horas „

N a d a m a i <•> h a v e n d o a í: r a í; ~a r y ú <•:•; c: l a r o e n c: e r r a d a a
presente sessão.,

( Leva n t a-s ti a í-vessao às 18 h ora P e 30 m inu to «u)



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRA SECRETARIA

DIVISÃO DE TA&UIBRAFIA E APOIO AO PL£NáRI0
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

RESULTADO DAS VOTAÇÕES DA B@& SESSÃO
8 DE DEZEMBRO DE 1994

ITEM l— D i t» c u 15 w Só e vo tarão? em 2.1-í turno, cio Pro je to de Lei
n P 1513 r de i994.* de tutor ia d o t» Deputados Tadeu Ror íz , ,
E d i ni a i" P í i" e n e u «i e Be n í c: i o T a v a r e s», q u t? "Altera a Lei n P 77$r

d e 28 ('e isetemhrt:) de i 99 4",. APROVADOy com 16 votor-i f avoráve i w

ITEM 2'— D i scussao e voi:vAç:ao d VA Redação Final do Pro je to de
Lê i n S 15Í.2». de 1994;, de autor i a dos Deputados Tadeu Roí- i z,,
E d i mar Pireneu<5 e lüen M;: i o Tavares,- (:iue "Altera a Lei n P, 77 $Y

de ;.:íB de setembro de 1994"» APROVADA por votação s imból ica.

D i 1» í;: u «•> s vií o e v o t s t: a o ? e m S o t u r n o „ d o P r1 o j e t o d e i... e i
dei, 994 * d e a u t: o r i a d o D c: p u í: md o P a d r cs J o n a s „ q u e

I TEM 3
n <} l 367
" í
no D i iütr i to F G? d e r a 'A
l 'õ v o t o <ii f a v o i" á v e í &

d?$ outras pró v i d$nc: i as APROVADO» c; om

ITEH 4— D i i-icusis&o t? vot«tç:«ío da R e d a ç «E o Final do Pro je to de
Lei ní,3 5,367,. de 5.994^ d,e autor ia do Deputado Padre Jonats,
qufí ""Cr j a o Programa de Const r u^ívío de M i c r o--B a c; í as
l-l i clroyráf i c: a K nct D i st r i to Federal & d'á outras pró v i d ene í as".,
APROVADA por votação s imból ica .

ITEM 5— D Uvcussíío e votarão, em 20 turno/ do Pro je to de Lei
nf.ví 1515 c de i994y de au tor ia do Execuí: i vo locial, <W' "Oispííe
íü o b r e a a u t o n o m í a a d m i n i «s. t r a i; i v a e f i n a n t: e i v a d a P o l í <:: i VA

D i í-itr i to Federal e d-á outras pró v i d ê n c: l as",,
c; o m 14 v o t o s l" m v o i" á v e i s

ITEH 6— D i scussíío e vo tarão/ em íííP. turno* do Pro je to de Lei
n P. í. 5 i 5 y de i 994 y ú e a u t o r i a ü o !•" x e c: u t i v o l o í1: a l y q u e* " O i s P o e
s o b r e a a u i: o n o m i a a d m i n i & t í" a t i v a e f i na n c: K i r a d a P o l n:: i a
C i v i l do D i s t r i t o Federal e dá outras prov idencia is" . .
APROVADA por votação s i m b ó l i c a »





CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA F, APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

-Raquel REVISOR: Alicéa HORAs 18 :14 N? = 0. 98 . 2

DATA: ORADOR:
07/12/94

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Ha número regimental,

esta aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Solicito ao Sr. Secretario que proceda a leitura do primei-

ro item da Ordem do Dia.



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

E 99 l
TAQUI.: Claudia Marques REVISOR: sfAX/Cp HORA:18hl6 '

DATA: 07.12.94 ORADOR:

ITEM N^ 01

Discussão e votação, em 2Q turno do Projeto de Lei ng 1.512/94,

que altera a Lei n2 770 de 20 de dezembro de 1994.

Autores: Dep. Tadeu Roriz

Dep. Edimar Pireneus

Dep. Benício Tavares

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira usar da palavra, encerra-se a discussão.

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto; e os

que votarem "não" estarão rejeitando-o*

Solicito ao Sr, áecretário que proceda à chamada nominal dos

Deputados.

(Chamada nominal).
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

IAQUI.: DIONE REVISOR: ALICEA HORA:18;18'N^: E.100.l

DATA: 07-12.94 ORADOR:

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - A Mesa vai anunciar o

resultado da votação: 16 votos SIM; ausências 8.

O projeto foi aprovado em 22 turno.

O SR. EDIMAR PIRENEUS - Sr. Presidente, peço a palavra, pela

ordem.

l O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Concedo a palavra ao
í

i
j Deputado Edimar Pireneus.

: O SR. EDIMAR PIRENEUS - Solicito a dispensa de interstício

para votação da Redação Final.

O SR. PRESIDENTE (benício Tavares) - Deferido o pedido.

V
Solicito ao Sr. Secretario que proceda a leitura da Redação

l Final.



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N" 1512/94

Altera a Lei n° 770, de 28 de

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIS

Ait Í° - A Lei n° 770, de 28 de setembro de 1994, é acrescida
em seu art. 1° o seguinte § 1°, renumerando-se os demais:

i/
"§ 1° - A doaç&o de que trata o "caput" deste artigo, será extensiva

aos que comprovadamcnte, até 31 de julho de 1994, residiam, por ocupação ou
asse, em lotes de propriedade do Distrito Federal,"

Art. 2° - O art. 4° passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 4° - Os requisitos previstos no art. 2° do Decreto 11.476, de 09
ço de 1989, excluído o inciso I> serão aplicados aos casos que se refere o

§ 1° do art, 1° desta Lei."

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de dezeml



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA B APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

TAQUI.:

DATA: 07-12.94

REVISOR: ALICEA

ORADOR:

HORA:l8:l8'No. E.100.2

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Em votação a Redação

Final.

Os Deputados que a aprovam, queiram permanecer sentados

(Pausa.)

Esta aprovada a Redação Final.

Solicito ao Sr, Secretario que proceda a leitura do próximo

item

ITEM N° ̂

Discussão e votação, emj° turno, do Projeto de Lei n°l367, de
1994, que "Cria o Programa de ConstruçSo de Micro-Bacias Hidrográficas no
Distrito Federal e dá outras providências:.

Autor :Dep. Padre Jonas
Relatores: Dep. Agnelo Queiroz • CCJ

Dep. Aroldo Satake - CEOF
Dep. Jorge Cauhy -CAS

Em discussão.(Pausa.)

1 Não havendo quem queira usar da palavra, encerra-se a discussão

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto j

'. os que votarem "não" estarão rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretario que proceda à chamada nominal

Deputados. (Chamada nominal '



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DfVISÃO Dl- T A Q U r G R A F I A R APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DF, T AQUI GRAFIA

TAQUT, : Mareia

DATA: 07/12/94

HORA: 18:20 N* E .101 J.

ORADOR

( PROCEDE-SE À CHAMADA)

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares)- A Mesa vai anunciar

o resultado da votação. O projeto foi aprovado, em 2^ turno, com

15 votos "sim";houve 9 ausências.

Vai a Comissão de Constituição e Justiça para a redação

final.

O SR. PADRE JONAS - Sr. Presidente, peço a palavra

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares)- Concedo a

palavra ao Deputado Padre Jonas.

O SR. PADRE JONAS- Solicito a dispensa do interstício

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares)-Deferido

Sobre alfôesa^a redação final do Projeto de Lei

n91367/94,o^ie será lida pelo Sr. Secretário,

f

E lida a seguinte

Redação Final
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Art 4° - O mango integrado de micro-bacias hidrográficas
deverá obedecer o Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT - do
Distrito Federal,

Art. 5° - O Poder Executivo» no prazo de noventa dias a partir
da promulgação desta Lei, provera recurso* para
Manejo Integrado de Micro-Bacia» Hidrográfica!

Art 6° - Esta Lei entra em vig

Art 7° * Revogam-se as disposições em contrário.

S«M0ei»"07 de dezembro de 1994.



J
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N° 1367/94

Manejo
Baetas

ral e dá

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

Ait í° - Fica criado na área do Distrito Federal o Programa de
Manejo Integrado de Mícro-Bacia» Hidrográfica», para preservar o solo, a fauna,
a flora" e o cerrado, e garantir a agricultura irrigada e a subsistência de uso das
águas subterrâneas.

Parágrafo Único - O Programa constante no "caput" deste
deverá estar em consonância com a legislação federal e obedecerá as
de segurança estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas
-ABNT,

Art 2° - O Poder Executivo do Distrito Federal poderá firmar
convênios com os Estados limítrofes, para expandir este Programa aos
Municípios que compõem a Região do Entorno.

Art. 3° - O Poder Público incentivará o manejo integrado de
micro-bacias hidrográficas na área rural, através de financiamentos ou de
reduçSo de impostos,

Parágrafo Único - Os inceti
deste artigo, não se aplicam às obras destinadas
ou residenciais.

•Capnt"
striais
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DIVISÃO DF, T A Q U I G R A F T A F, APOIO AO PLENÁRIO
SRTOR DF, T AQUI GRAFIA

TAQUl.: Márcia REVISOR: Marla stein HORA:18:20 N* :E. 103,2

DATA: 07/12/94 ORADOR:

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares)/-Em discussão a

redação final,(Pausa)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação. Os Reputados que a aprovam queiram permane-

cer como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
D T V T S Ã O DP TAQIHGRAFTA P. APOIO AO P L E N Á R I O
SETOR DE T A Q U 1 G R A P I A

T A Q U l . : , .
• Mareia

DATA: 07/12/94

REVISOR:
Maria Stein HORA: 1 8 : 2 0 M*: E. 103,3

ORADOR:

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares)-Solicito ao Sr.

Secretário que faça a leitura do próximo i tem.da Ordem do Dia.

Discussão e votação, emJt° turno, do Projeto de Lei n°1515 ,
de 1994, que "Dispõe sobre a autonomia administrativa e financeira da Polícia Civil
do Distrito Federal e dá outras providências"

Autor: Executivo Local
Relatores : Dep, Cláudio Monteiro - CCJ

Dep. - CEOF
Dep. -CAS



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA F, APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

TAQUI.:

l ,
Í)ATA:

cristiane

07/12/94

REVISOR:

ORADOR:

HORA:18;22

.-O ausências

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer como se encontram

(Pausa. )

O projeto foi aprovado, em 22 turnop com 14 votos SIM, havendo

O SR. PADRE JONAS (PP)\ Y&uestão de 0-rdem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Com a palavra o Deputado

Padre Jonas



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA F, APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

TAQUI . :

DATA:

CRISTIANE

07/12/94

REVTSOR:Ma STEIN HORA: l8:22
 NQ; E.102.2

ORADOR:

O SR. PADRE JONAS (PP) - Solicito a dispensa de interstício

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Deferido.

Sobre a Mesa, redação final que será lida pelo Sr. Secretario

E lida a seguinte .

REDAÇÃO FINAL
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CEvII do Distrito Federal e dá

A CÂMARA LEGISLATIVA BO BISTRITO FEDERAL decreta:

O

Art. Io - Á Polícia Civil do Distrito Federal, instituição
permanente., essencial á função jurísdiciond, vinculada ao Gabinete do
Governador, nos termos do parágrafo único., do art. 3° da Lei if 4GS? de 13 de
janeiro de 1993, é assegurada relativa autonomia administrativa e financeira.»
cabendo-lhe;

- celebrar contratos, acordos e convênios, nos lermos da legislação em
vigor;

II - propor a nomeação, exoneração, demissão ou reintegração de
servidores de seu quadro de pessoal;

ITi - praticar atos de administração relativos ao regime jurídico de pessoa!,
nos termos da legislação especifica;

IV - adquirir bens e contratar obras e serviços até o limite de Tomada de
Preços;

V - elaborar a proposta orçamentária do órgão;

.VI - administrar e promover a conservação do patrimônio sob sua guarda e
responsabilidade; . . _ _

Assessonade-Plenário
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Vlí - movimentar contas bancárias;

VIII - exercer atividades-; de tesouraria e escrituração contábil;

IX - elaborar balancetes e demonstrativos;

X - elaborar piano de aplicação de recursos;

XI - propor a criação , e extinção cie seus cargos, funções e serviços
ares;

XII - propor a criação de unidades policiais;

XHÍ - praticar atos próprios de gestão;

XIV - planejar, nonnatizar, dirigir, supervisionar, fiscalizar^ administrar,
coordenar, executar., controlai' e avaliar as ações de polida judiciária,
circunscricional, especializada e lécnico-científica, -exercendo, com
exclusividade, suas funções Institucionais;

XV - promover a formação, treinamento, Q-períeiçoamento e especiatizaçâo
dos servidores policiais civis;

XVI - fiscalizai* e controlar o comércio e o uso de armas, munições e
explosivos no Distrito Federai, cumprindo e fazendo cumprir as disposições
contidas na legislação própria;

Ast. 2° - A Polícia Civil do Distrito Federal será dirigida por
Delegado de Polícia, de reputação ilibada e idoneidade moral inatacável da
Carreira PoJicia Civil do Distrito Federal, da Classe Especial no pleno exercício
do seu cargo, sob a denominação de Diretor-Geral, nomeado pelo Governador.

Assessoria de Plenário

Fls. ü.'
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Ârt 3° - Os vencimentos dos. Delegados de Polícia Civil s3o
iscnôffiico& aos percebidos pelas carreiras a que se rcÃrc o att, 135 oa
Constituição Federa^, observada, para esse efeito, a correlação entre as
respectivas classes e cntrâncias e assegurada a revisão de remuneração., em igual
percentual, sempre que forem revistos aqueles, garantida a atual
proporcionalidade de vencimentos devida às demais categorias cia carreira do
Polícia Civil do Distrito Federal, nos termos do Decreto Lei rf 2266/85,

Art 4" - A Coordenação de- Polícia Técnica é dirigida por
Petiío Criminal ou Perito Médico Legista, escolhido entre os integrantes do
quadro funcional da Carreira Policial Civil.

-* K.' -Oí

Distrito Federal;

I - pratcai* atos de gc&tãü admusliuiíva, nancera tí e pessoa;

H - despachar.» pessoalmente, com o Governador e o Secretário de
Segurança Pública;

- representar a Polícia Civil perante os Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário;

IV - dirimir conflitos fie competência entre os órgãos integrantes da Policia
Civil;

V - prestar esclarecimentos ao Tribuna! de Contas do Distrito Federal,
quando solicitado;

VI - exercer outras atribuições, bem como praticar os demais atos
necessários à consecução das finalidades da Polícia Civil na forma da legislação
em vgor,

Art 6° - Passam a inícgrar' o patrimônio da Polícia Civil do
Distrito Federal os bens, de qualquer natureza, atualmente alocados as suas
unidades administrativas. - ' . . . _.

Assessona de Plenário
/} -

Ftt. n.y/6
-•*-*-*.-.*,"
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Parágrafo Únko - O Poder Executivo designará comissão
para proceder ao arrolamcnto c a avaliação dos bens a que se refere csxc aitigo c
promover as formalidades relativas à transferência de seu domínio.

Ari. T - Passa a integrar a estrutura da Polícia Civil do
Distrito Federal com a denominação de Seção de Policiamento Aéreo, a Seção
de Helicóptero existente na Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal,

Parágrafo Único - Os bens móveis* imóveis,, helicóptero»,, bem
como toda estrutura necessária para o funcionamento cíesíe serviço, passará para
o patrimônio da Poli cia Civil cio Distrito Federa!.

Árt. 8Q - Á execução orçamentária., financeira e contábil e a
prestação de contas da Polícia Civil do 'Distrito Federal, serão realizadas cm
conformidade com as normas estabelecidas na legislação específica,

M-•T

An, 9° - A Academia de Polícia Civil e o Serviço de Armas,
Munições e Explosivos da Secretaria de Segurança Pública, passam a integrar a
estrutura orgfmka da Polícia Civ\! do Distrito Federal, subordi-nando-se ao mi
Diretor-Geral,

Art, IO - Ficarn criadas na estrutura organizacional da Polícia.
Civil as seguintes unidades administrativas:

I - Departamento de Administração Geral, vinculado ao Diretor-Gcral;

II - Divisão de Pessoal;

III - Divisão de Orçamento e Finanças;

IV - Divisão de Recursos Materiais;

V - Divisão de Apoio e Serviços Gerais,

ia de Plenário

Pb
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ao Departamento de Administração Geral.

Art J í » Ficam extintos na Secretaria de Segurança Pública e
tia Polícia Civil do Distrito Federal os cargos em comissão constenícs do Anexo

Ari. 12 - Ficam criados na Policia Civil do Distrito Federal os
cargos em comissão especificados no Anexo Ií.

Art, 13 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta das dotações consignadas no orçamento do Distrito Federal

14 - No prazo da 90 (noventa) dias, a contar da
publicação desta Lei, o Poder Executivo baixará ato aprovando o Regimento da
Polícia Civil do Distrito Federal

Alt. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de »ua publicação,

Art-16 - Revogam-se as disposições em contrário.

Saía das Sessões, 07 de dezembro de 1994.

Aíiossor ia de Plenárir o

fls, n.'.
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ANEXO I

::ARCOS EM COMISSÃO EXTINTOS NA SSP E FCDF

(Alt. 8° da Lei n° de de de 1994)

ÍTITAITVO CARGOS
01 i "Diretor do

| Departamento do
administração Gerai da
SSF/DF

Diretor-Gcral da Polícia

Especial»•

DFG-Í3

Assessoria dó Plenário

Flt. B.V —l
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ANEXOU

CARGOS EM CQttSlSS&G CRIADOS MA SS3* S PCDF

(Árt.9°daL©iii° de

QUANTITATIVO
*r*V»MJ< -

01

01

CARGOS
j I>iretor~GeHà âa Wiicm Ckvül
j do Distrito Federal

| Chefe de Gabinete da Polícia
! civü

Diretor do Dejiartíimeato cie
Administração Geral dft
Secretaria de Segurança.
Pública

01

01
02

01

02

01

02

01

02

Diretor do .De, . .
líníslracão Gra-aí de Policia !

Diretor de Divisão de Pessoal
Assistente

Diretor de Divisão de
Orçamento e Finanças
Assistente

Diretor de Divisão de Recursos
Materiais
Assisíeníe

Diretor de Divistto de Apoio e
Serviços Gerais
Assistente

de 1994)

ore-13

DFG- J 3

DFG-11
DFO-08

DFG-11

DK3-08

DFG-H

DFG-OS

DFG-11

DFG-OS

Assessoria de Plenário
f- N.-. ISté / ?/

Fls. «.'_•.',



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

FAQUI.: CRISTIANE REVISOR: M^ STEIN HORA: 18 : 22 N9:E.102.3

)ATA: , , ORADOR:
07/12/94

: O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Em discussão a redação fi~

fiai. (Pausa . )

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Srs, Deputados que aprovam a redação final permaneçam como

se encontram. (Pausa.)

Aprovada a Redação final.
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DIVISÃO DE TAQUIGRAFTA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

; TAQUI-: JACQUELINE REVISOR: STEIN HORA: 18h24 |N9 : E-103/1

DATA: 07/12/94 ORADOR:

j O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares.) — Os Deputados que

: aprovarem a redação final permaneçam como estão. (Pausa.)

Está aprovado.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à leitura do

' próximo item da Ordem do Dia.

, É lido o seguinte:

Discussão e votação, em 4? turno, do Projeto de Lei n°15l4 ,
de 1994, que "Autoriza o Poder Executivo doar em comodato, por prazo
indeterminado à Universidade Latíno-Americana e do Caribe-ULAC, o terreno e

: esqueleto remanescente do Brasflia Palace Hotel, para os fins que se especifica*'.
Autor :Dep. Danton Nogueira

! Relatores: Dep. - CCJ
1 Dep. - CEOF
! Dep. -CAS

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares.) - Em discussão.
(i *j

Não havendo quem queira discutir iyjSrn votação, l Os Depu-
L-'

tados que votarem "sim" estarão aprovando o referido projeto! os que votarem

"não" estarão rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nomi-

nal dos Deputados.

(Procede-se à chamada.)

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares.) - O projeto foi

aprovado,em 29 turnoicom 14 votos favoráveis, havendo 10 ausências.
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IHVÍSÃO DF T A Q U Í C R A F T A F, APOÍO AO PLENÁRIO
SF.TOR DK T A Q U 1 G R A F Í A

TAQUt.: Luciana RfíVISOR: M > stein HORA:18:26 N<?:E.104/1

DATA: 07/12/94 ORADOR:

O SR. DANTON NOGUEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra, pela

o'rdem.

• O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Concedo a palavra ao

Deputado Danton Nogueira.

O SR. DANTON NOGUEIRA (PPR. Sem revisão do orador.) -Sr. Pre~

sidente, solicito a dispensa do interstício,

• O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Deferido.

Sobre a mesa, redação final do Projeto de Lei n^ 1514/94,

que será lida pelo Sr. Secretário.

É lida a seguinte

Redação Final
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Art 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art 6° - Revogam-se as disposições cm contrário

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1994.
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N' 1514/94

Autoriza
concedei
direitos
Latino-,
ULAC,
sustenta

Executivo a
são de

Idade
Caribe-

ra de
Brasília

Falace Hotel, para o§ flns que «e
especifica.

A CÂMARA LÉGISLAHVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° • O Poder Executivo fica autorizado a conceder na
cessão de direitos reais de uso à Universidade Latino-Americana e do

• ULAC, o terreno e estrutura de sustentação remanescente do Brasília
Hotel, para os fins que se especifica.

Art 2° - A Universidade poderá compartilhar o uso com
organismos regionais do contexto latino-americano, com vistas a preservação e
manutenção da área.

Art* 3° - O usuário poderá fazer as modificações que se
fizerem necessárias» sem transfonnar ou modificar a estrutura arquitetônica
origina] externa.

o direito
o a que se

Art, 4° - O Governo do Di
de reaver o terreno t imóvel se forem d
destina.



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
D Í V I S A O DF. T A Q U t G R A F I A K A P O I O AO P I J - N Á R T O
SI-TOR DF! T A Q U 1 C R A F I A

T A Q U T . : Luciana R K V I S O R : M . Stein H O R A : 1 8 : 2 6 N*?:E.104/2
l

j DATA: 07/12/94 ORADOR:

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Em discussão. (Pausa.)

l"U

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão.

Em votação,

Os Srs. Deputados que estiverem de acordo com a redação final

j lida pelo Sr, Secretário permaneçam como estão. (Pausa.")

Esta aprovada.
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DíVTSÃO DF TAQUIGRAFIA K APOIO AO PLBNÁRTO
SF.TOR DF. TAQUIGRAFIA

TAQUl.: Luciana RRVISOR:M< stein HORA:18:26 N«:E.104/3

DATA: 07/12/94 ORADOR:

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - Item ne 05

i
i Item n^ 05 :

ITEM N° 05

Discussão e votação, em £ turno, do Projeto de Lei n° 1325,
de 1994 que "Dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários e da concessionária, e
sobre a Política Tarifária, na prestação do Serviço de Transporte público Coletivo
sobre Trilhos - Sistema Metroviário - no Distrito Federal".

Autor :. Executivo Local
Relatores : Dep. Tadeu Roriz- CCJ

Dep. Gilson Araújo - CEOF
Dep. Peniel Pacheco - CAS

OBS: Aprovado Parecer da CCJ , com 02 emendas , favorável à matéria

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira usar da palavra, encerro a discussão

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto;

os que votarem "não" estarão rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos

Deputados.

(Chamada nominal.)



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE TAQÜIGRAFIA F, APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQÜIGRAFIA

FAQUI-: ANA LUÍSA REVISOR: STEIN HORA: 18 : 28 N*: E-105/1

DATA: °7.12.94 ORADOR: BENÍCIO TAVARES

O SR. PRESIDENTE (Benício Tavares) - A Mesa vai anunciar o re-

sultado da votação: 12 votos SIM; ausências 12.

Não há quorum para deliberação.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os tra-

! falhos, convocando sessão extraordinária para 3a feira, dia 13 de dezembro,
í '
í
às 15:00 horas.

Está encerrada a sessão.


